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PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

Procuradoria do Município

Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº     03    /2017
LEI COMPLEMENTAR Nº              /2017
“Altera parcialmente a Lei Complementar 28 de 15 de setembro de 2015, e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1º - Fica criado o cargo de Diretor do Centro de Fisioterapia com as seguintes atribuições: atuação na rotina administrativa local, inclusive realizando a gestão dos profissionais; realização e acompanhamento de escalas dos funcionários; efetuar acompanhamento e direcionamento da equipe assistencial; direcionar, coordenar e supervisionar toda equipe e as ações de fisioterapia; elaborar escala de tarefas, relatórios e organizar o cronograma de férias do setor; fazer cumprir o regulamento interno da prefeitura, conforme orientações; elaborar protocolos assistenciais e administrativos; promover a integral interlocução do Centro de Fisioterapia, com a Secretaria Municipal de Saúde, de modo a cumprir todas as orientações recebidas, podendo ainda prestar assistência direta, se necessário; tudo isso sem prejuízos de demais atividades inerentes ao exercício da profissão.
Parágrafo primeiro: o cargo de Diretor do Centro de Fisioterapia será de Diretor III, com remuneração no valor de R$ 1.314,08 (hum mil e trezentos e quatorze reais) e jornada de 30 horas semanais. 
Parágrafo segundo: este cargo será de comissão, sendo provido por ato de livre nomeação, nos termos do artigo 37, II, da Constituição Federal.
Artigo 2º - Fica criado o cargo de Diretor de Fisioterapia Domiciliar com as seguintes atribuições: assessorar e garantir o cumprimento adequado das atividades desenvolvidas, realizando a gestão da área; inclusive com o encaminhamento dos relatórios financeiros de pagamento à Secretaria de Fazenda, conforme cronograma das atividades desenvolvidas pelo profissional contratado; desenvolver estudos e análises dos programas; elaborar e apresentar relatórios das atividades desenvolvidas, registrando a produtividade e resultados; implementar e colaborar juntamente com a equipe de fisioterapia na realização de protocolos clínicos e contribuir com a revisão dos processos e políticas para melhoria contínua da fisioterapia; coordenar a execução dos atendimentos domiciliares; avaliar a necessidade da prestação de serviço domiciliar; realizar tarefas de alta complexidade e de alto risco ao paciente; prestar assistência direta, se necessário; conhecer, participar e contribuir com o programa de melhoria contínua da qualidade no atendimento de clínica de transição e Home Care; tudo isso sem prejuízos de demais atividades inerentes ao exercício da profissão.
 Parágrafo primeiro: o cargo de Diretor de Fisioterapia Domiciliar será de Diretor III, com remuneração no valor de R$ 1.314,08 (hum mil e trezentos e quatorze reais), e jornada de 30 horas semanais. 

Parágrafo segundo: este cargo será de comissão, sendo provido por livre nomeação e exoneração, nos termos do artigo 37, II, da Constituição Federal.

Artigo 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento, suplementada se necessário. 
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Bicas, 28 de agosto de 2017.
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Ofício 293/PGM/2017                                                               Bicas, 28 de agosto de 2017.
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei Complementar que altera parcialmente a Lei Complementar 28 de 15 de setembro de 2015. 
Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração parcial da Lei Complementar 28 de 15 de setembro 2015, e dá outras providências, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas.
Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.

Atenciosamente

HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Ilustríssimo Senhor

Aloysio Barbosa Borges

DD. Presidente da Câmara Municipal de Bicas
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR
 
 Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração parcial da Lei Complementar 28 de 15 de setembro de 2015, e dá outras providências.


A finalidade deste projeto está em autorizar a criação de dois cargos comissionados equivalentes a Diretor III, ambos de livre nomeação e exoneração, sendo um de Diretor do Centro de Fisioterapia e outro de Diretor da Fisioterapia Domiciliar.

A referida modificação na estrutura funcional do Município visa promover um melhor funcionamento na administração do Centro de Fisioterapia, bem como melhor execução do serviço de Fisioterapia Domiciliar.

A criação do cargo de Diretor do Centro de Fisioterapia justifica-se pelo fato de que apesar de ter sido inaugurado no ano de 2009, o referido Centro ainda não dispõe de um responsável imediato, estando tal múnus absorvido pelo Secretário de Saúde. No entanto, dadas as inúmeras atribuições inerentes ao exercício do cargo de Secretário Municipal, a administração, direção e coordenação do Centro de Fisioterapia encontra-se prejudicada.

Isto porque, atualmente o Município de Bicas dispõe de 05 fisioterapeutas, devidamente habilitados, prestando serviços especializados à população local, com aproximadamente 70 atendimentos diários. Assim, resta necessária a existência de uma chefia local imediata a fim de permitir uma melhor estruturação, direção e coordenação da prestação dos serviços.

Registra-se que conforme a proposição em anexo, as atribuições do cargo que se pretende criar consistirão em: atuação na rotina administrativa local, inclusive realizando a gestão dos profissionais; realização e acompanhamento de escalas dos funcionários; efetuar acompanhamento e direcionamento da equipe assistencial; direcionar, coordenar e supervisionar toda equipe e as ações de fisioterapia; elaborar escala de tarefas, relatórios e organizar o cronograma de férias do setor; fazer cumprir o regulamento interno da prefeitura, conforme orientações; elaborar protocolos assistenciais e administrativos; promover a integral interlocução do Centro de Fisioterapia, com a Secretaria Municipal de Saúde, de modo a cumprir todas as orientações recebidas, podendo ainda prestar assistência direta, se necessário; tudo isso sem prejuízos de demais atividades inerentes ao exercício da profissão.

No tocante a criação do cargo de Diretor de Fisioterapia Domiciliar justifica-se pela necessidade do Município em melhor estruturar este importante serviço disponível a todas as pessoas que possuem dificuldades de locomoção ou mesmo qualquer problema que restrinja sua mobilidade, impedindo o deslocamento.

Atualmente o Município possui 04 profissionais contratados, especificamente, para prestarem serviços às pessoas acamadas, ou com dificuldades de locomoção, gerando um atendimento mensal de aproximadamente 480 sessões, com duração média de 35 minutos cada.

Assim, considerando a alta rotatividade de profissionais, considerando a necessidade de avaliar, individualmente, as fichas de atendimento e realizar a conferência dos pagamentos para então encaminhá-los à Secretaria da Fazenda; considerando a necessidade de uma avaliação acerca da essencialidade do atendimento em domicílio, bem como sua duração; e finalmente, considerando a necessidade de organizar a demanda através da divisão dos profissionais por área de atendimento, torna-se imperiosa a contratação de um profissional.

Além do mais, nos termos do projeto que se coloca em apreciação, as atividades a serem desenvolvidas pelo servidor serão as seguintes: assessorar e garantir o cumprimento adequado das atividades desenvolvidas, realizando a gestão da área; inclusive com o encaminhamento dos relatórios financeiros de pagamento à Secretaria de Fazenda, conforme cronograma das atividades desenvolvidas pelo profissional contratado; desenvolver estudos e análises dos programas; elaborar e apresentar relatórios das atividades desenvolvidas, registrando a produtividade e resultados; implementar e colaborar juntamente com a equipe de fisioterapia na realização de protocolos clínicos e contribuir com a revisão dos processos e políticas para melhoria contínua da fisioterapia; coordenar a execução dos atendimentos domiciliares; avaliar a necessidade da prestação de serviço domiciliar; realizar tarefas de alta complexidade e de alto risco ao paciente; prestar assistência direta, se necessário; conhecer, participar e contribuir com o programa de melhoria contínua da qualidade no atendimento de clínica de transição e Home Care; tudo isso sem prejuízos de demais atividades inerentes ao exercício da profissão.

É importante registrar que o valor recebido a título de remuneração pelos profissionais será de R$ 1.314,08 (hum mil trezentos e quatorze reais e oito centavos), podendo tal ônus ser suportado pelo Município, de forma a não impactar a folha de pagamento com o custo de pessoal, conforme segue detalhado estudo de orçamentário financeiro elaborado pela Secretaria da Fazenda, em anexo.


Assim, considerando o mérito indiscutível do referido Projeto, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, tal Projeto de Lei Complementar, vem agora à apreciação desta Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei Complementar. 

Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei Complementar e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Memorando _____/2017/PGM                               
De: Ana Elisa Fernandes

       Procuradora Geral do Município

Para: Sr. Paulo Fabiano

          Secretário de Fazenda

Assunto: Projeto de Lei Complementar de qual altera parcialmente a LC 28 de 15 de setembro de 2015, autorizando a criação de cargos de Diretor III do Centro de Fisioterapia e de Diretor III da Fisioterapia Domiciliar.
Prezado Sr. Secretário.

Encaminho-lhe o presente, objetivando a realização de estudo de impacto financeiro/orçamentário, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração parcial da Lei 28 de 15 de agosto de 2017.
Conforme o referido Projeto de Lei Complementar os cargos que se pretende criar são de Diretor de Fisioterapia Domiciliar e Diretor do Centro de Fisioterapia, ambos serão equivalentes a Diretor III e serão remunerados com o valor de R$ 1.314,08 (hum mil, trezentos e quatorze reais e oito centavos).

Bicas, 28 de agosto de 2017.   

Atenciosamente.

Ana Elisa Fernandes Oliveira

Procuradora Geral do Município

OAB-MG 113.104
